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ATA DA 39ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 31 DE MARÇO DE 2022 

 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: 31 de março de 2022, às 11h, de modo exclusivamente digital, sendo 

considerada como realizada na sede social da Porto Seguro S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda 

Barão de Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 11º andar, Campos Elíseos, São 

Paulo/SP, CEP 01216-012, nos termos do artigo 4º, §3º, da Instrução da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) n° 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 481”). 

 

2. REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA POR MEIO EXCLUSIVAMENTE DIGITAL: A Assembleia 

foi realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica “Zoom” 

(“Plataforma”), observados os requisitos previstos no artigo 21-C, §1º, da Instrução CVM 481, sem 

prejuízo da utilização do boletim de voto a distância como instrumento para exercício do direito de 

voto pelos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 4º, §2º, inciso I, da Instrução CVM 481, 

conforme informado pela Companhia aos seus acionistas e ao mercado nos documentos referentes à 

convocação desta Assembleia. 

 

3. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES: Editais de Convocação publicados exclusivamente no 

jornal “O Estado de São Paulo” nos dias 28 de fevereiro, 01 e 02 de março de 2022 e Demonstrações 

Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, publicadas no jornal 

“O Estado de São Paulo” em 28 de fevereiro de 2022. Os documentos acima e os demais documentos 

pertinentes à ordem do dia, incluindo a Proposta da Administração, foram também colocados à 

disposição dos acionistas na sede da Companhia e divulgados nas páginas eletrônicas da CVM, da B3 

S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão (“B3”) e da Companhia, no dia 28 de fevereiro de 2022, nos termos da 

Lei n.º 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e da regulamentação aplicável.  

 

4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Lene Araújo de Lima, e 

secretariados pela Sra. Renata Paula Ribeiro Narducci, nos termos do Estatuto Social da Companhia.  



 

 
 

 

5. PRESENÇAS: Acionistas representando 84,82% do capital social com direito a voto presentes 

à Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) e acionistas representando 84,82% do capital social com direito 

a voto presentes à Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), conforme registro de presença na 

Plataforma e considerando-se os boletins de voto a distância recebidos, nos termos  do  artigo 21-V,  

incisos  II  e III, da  Instrução CVM 481. Em razão dos quóruns verificados, o Presidente da Mesa deu 

por instalada a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. Presentes, ainda, o Sr. Roberto de Souza 

Santos, Diretor Presidente, Sr. Lene Araújo de Lima, Diretor Vice-Presidente – Corporativo e 

Institucional, o representante da empresa de auditoria independente PricewaterhouseCoopers 

Auditores Independentes, Sr. Carlos Augusto da Silva; o representante do Conselho Fiscal, Sr. Edson 

Frizzarim; e a representante do Comitê de Auditoria, Sra. Patrícia Muratori Calfat, para atender a 

eventuais pedidos de esclarecimentos dos acionistas.  

 

6. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e votar a 

respeito da seguinte ordem do dia:  

 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações 

financeiras consolidadas da Companhia e de suas controladas, acompanhadas do relatório dos 

Auditores Independentes, do relatório do Comitê de Auditoria e do parecer do Conselho Fiscal, 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; 

2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro 

de 2021 e a distribuição de dividendos; 

3. Ratificar as declarações de juros sobre capital próprio, imputados aos dividendos obrigatórios 

referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, deliberadas pelo 

Conselho de Administração, em reuniões realizadas em 26 de julho de 2021 e26de outubro 

de 2021; 

4. Determinar as datas para o pagamento dos dividendos e dos juros sobre o capital próprio aos 

acionistas;  

5. Definir o número de membros do Conselho de Administração, observado o limite estatutário; 

6. Eleger os membros do Conselho de Administração e designar aqueles que ocuparão as funções 

de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração; 



 

 
 

7. Fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, 

compreendendo também os membros dos Comitês de Assessoramento ao Conselho de 

Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado. 

 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

8. Deliberar sobre novo plano de remuneração baseado em ações da Companhia, nos termos da 

Instrução CVM n.º 567/2015, que substituirá o plano de remuneração baseado em ações em 

vigor, aprovado na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de março de 

2018. 

  

7. RESUMO DAS DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, a Secretária da Mesa indagou se 

algum dos acionistas presentes à  Assembleia  havia  apresentado  voto  por  meio  do  boletim  de  

voto  a  distância  e  se desejava manifestar seu voto por meio da Plataforma, para efeitos de se 

desconsiderar o voto  a  distância,  na  forma  do artigo 21-C, §2º, inciso II, da Instrução CVM 481, e 

do artigo  21-W,  §5º,  inciso  II,  da  Instrução CVM 481, e, não tendo havido nenhuma manifestação, 

prosseguiu informando os procedimentos a serem observados durante a Assembleia para garantir o 

bom andamento dos trabalhos.  

 

Foi dispensada a leitura dos documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A., por ausência de 

requerimento dos acionistas presentes, nos termos do artigo 134 da Lei das S.A., bem como do mapa 

de votação sintético consolidado dos votos proferidos por meio de boletins de voto a distância, o qual 

ficou à disposição para consulta dos acionistas presentes, nos termos do artigo 21-W, §4º, da 

Instrução CVM 481. 

 

Dando continuidade aos trabalhos, a Assembleia: 

 

Em Assembleia Ordinária:  

 

7.1. Aprovou, por acionistas titulares da unanimidade das ações presentes, desconsiderados votos 

em branco, abstenções e os legalmente impedidos da base da votação, integralmente e sem reservas, 

as contas dos administradores e as demonstrações financeiras consolidadas da Porto Seguro S.A. e 

de suas controladas, acompanhadas  do  relatório  dos Auditores  Independentes,  do  relatório  do  

Comitê  de  Auditoria  e  do  parecer do  Conselho  Fiscal, referentes ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2021.  



 

 
 

 

Na deliberação desta matéria, foram computados 539.226.260 votos a favor da aprovação e 1.801.494 

abstenções, tendo sido desconsiderados os votos em branco, as abstenções e os legalmente impedidos 

da base de votação. 

 

7.2. Aprovou, por acionistas titulares da maioria das ações presentes, a destinação do lucro líquido 

do exercício, no valor de R$ 1.544.249.113,02 (um bilhão, quinhentos e quarenta e quatro milhões 

duzentos e quarenta e nove mil, cento e treze reais e dois centavos) que, após a realização de reserva 

de reavaliação, perfaz o valor total de R$ 1.548.296.191,40 (um bilhão, quinhentos e quarenta e oito 

milhões, duzentos e noventa e seis mil, cento e noventa e um reais e quarenta centavos), da seguinte 

forma, conforme a proposta da administração:  

 

(i) R$ 77.212.455,65 (setenta e sete milhões, duzentos e doze mil, quatrocentos e cinquenta e 

cinco reais e sessenta e cinco centavos) para a conta de Reserva Legal; 

 

(ii) R$ 398.662.000,00 (trezentos e noventa e oito milhões, seiscentos e sessenta e dois mil reais) 

brutos, equivalentes ao valor líquido de R$ 344.061.841,97 (trezentos e quarenta e quatro 

milhões, sessenta e um mil, oitocentos e quarenta e um reais e noventa e sete centavos), 

para distribuição aos acionistas como juros sobre o capital próprio imputados ao dividendo 

mínimo obrigatório referente ao exercício de 2021, nos termos do Estatuto Social da 

Companhia, conforme deliberado pelo Conselho de Administração da Companhia em reuniões 

de 26 de julho de 2021 e 26 de outubro de 2021, ad referendum da Assembleia Geral; 

 

(iii) R$ 23.709.091,97 (vinte e três milhões, setecentos e nove mil, noventa e um reais e noventa 

e sete centavos) para distribuição de dividendos, completando o valor do dividendo mínimo 

obrigatório relativo ao exercício de 2021, correspondendo a R$ 0,03717026792 para cada 

ação emitida pela Companhia, sem retenção de imposto de renda na fonte, nos termos do 

artigo 10 da Lei nº 9.249/95, os quais serão creditados contabilmente aos acionistas nesta 

data, conforme posição acionária registrada nesta data;  

 

(iv) R$ 261.729.090,87 (duzentos e sessenta e um milhões, setecentos e vinte e nove mil, noventa 

reais e oitenta e sete centavos) para distribuição de dividendos adicionais ao dividendo mínimo 

obrigatório relativo ao exercício de 2021, correspondendo a R$ 0,41032952435, para cada 

ação emitida pela Companhia, sem retenção de imposto de renda na fonte, nos termos do 



 

 
 

artigo 10 da Lei nº 9.249/95, os quais serão creditados contabilmente aos acionistas nesta 

data, conforme posição acionária registrada nesta data;  

 

(v) R$ 786.983.552,91 (setecentos e oitenta e seis milhões, novecentos e oitenta e três mil, 

quinhentos e cinquenta e dois reais e noventa e um centavos) para a conta de Reserva para 

Manutenção de Participações Societárias, nos termos do artigo 26, parágrafo único, do 

estatuto social da Companhia. 

 

Na deliberação desta matéria, foram computados 540.732.284 votos a favor da aprovação e 295.470 

votos contra a aprovação. 

 

7.3. Ratificou, por acionistas titulares da maioria das ações presentes, desconsiderados os votos 

em branco e as abstenções da base de votação, as declarações de juros sobre o capital próprio 

imputados ao dividendo mínimo obrigatório referente ao exercício de 2021, de acordo com a faculdade 

prevista no artigo 9º da Lei nº 9.249/95, deliberadas pelo Conselho de Administração, ad referendum 

da Assembleia Geral, sendo que:  

 

(i) em reunião do Conselho de Administração realizada em 26 de julho de 2021, foram 

declarados juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral, a serem 

imputados ao valor do dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício social de 2021, no 

valor de R$ 221.231.000,00 (duzentos e vinte e um milhões, duzentos e trinta e um mil 

reais) bruto, correspondendo a R$ 0,69151091 por ação (desconsideradas as ações mantidas 

em tesouraria e antes da bonificação em ações da Companhia), creditados contabilmente 

aos acionistas, em valores líquidos, correspondendo a R$ 0,61449266206 por ação 

(desconsideradas as ações mantidas em tesouraria e antes da bonificação em ações da 

Companhia), em 29 de julho de 2021, com base na posição acionária de 29 de julho de 

2021; e 

 

(ii)   em reunião do Conselho de Administração realizada em 26 de outubro de 2021, foram 

declarados juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral, a serem 

imputados ao valor do dividendo obrigatório relativo ao exercício social de 2021, no valor 

bruto de R$ 177.431.000,00, correspondendo a R$ 0,27730171520 por ação 

(desconsideradas as ações mantidas em tesouraria e antes da bonificação em ações da 

Companhia), creditados contabilmente, em valores líquidos, correspondendo a 



 

 
 

R$ 0,23047784858 por ação (desconsideradas as ações mantidas em tesouraria e antes da 

bonificação em ações da Companhia), em 29 de outubro de 2021, com base na posição 

acionária de 29 de outubro de 2021. 

 

Na deliberação desta matéria, foram computados 540.421.267 votos a favor da aprovação, 295.470 

votos contra a aprovação e 311.017 abstenções, tendo sido desconsiderados os votos em branco e as 

abstenções da base de votação. 

 

7.4. Determinou, por acionistas titulares da maioria das ações presentes, que os juros sobre capital 

próprio e dividendos aprovados e/ou ratificados nos termos do item 7.2 (ii), (iii) e (iv) e 7.3, acima 

(sendo que os juros sobre o capital próprio já foram creditados contabilmente aos acionistas), serão 

pagos nas seguintes datas: (i) dia 11 de abril de 2022, para pagamento integral dos juros sobre o 

capital próprio; e (ii) até o dia 30 de novembro de 2022, para pagamento dos dividendos declarados 

nesta Assembleia. 

 

Fica consignado que, a partir do dia 1º de abril de 2022, as ações emitidas pela Companhia serão 

negociadas ex-direito aos dividendos declarados nesta Assembleia, conforme indicado nos itens 7.2 

(iii) e (iv), acima. 

 

Na deliberação desta matéria, foram computados 540.732.284 votos a favor da aprovação e 295.470 

votos contra a aprovação. 

 

7.5. Definiu, por acionistas titulares da unanimidade das ações presentes, desconsiderados os 

votos em branco e as abstenções da base de votação, em 7 (sete) o número de membros para compor 

o Conselho de Administração. 

 

Na deliberação desta matéria, foram computados 540.897.754 votos a favor da aprovação e 130.000 

abstenções, tendo sido desconsiderados os votos em branco e as abstenções da base de votação. 

 

7.6. Não havendo voto múltiplo ou votação em separado, foram eleitos, por acionistas titulares da 

maioria das ações presentes, para compor o Conselho de Administração da Companhia, para um 

mandato que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que apreciar as contas referentes ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, os seguintes membros: Sr. Bruno Campos 

Garfinkel, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 



 

 
 

28.972.375-9 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 267.737.238-09, com domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, nº 618/634, Torre B, 11º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 

01216-012, designado para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração; Sr. 

Marco Ambrogio Crespi Bonomi, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 3.082.364-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 700.536.698-00, com domicílio profissional na 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100,Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco, Parque 

Jabaquara, São Paulo/SP, CEP 04344-902, designado para ocupar o cargo de Vice-Presidente do 

Conselho do Conselho de Administração; Sr. André Luís Teixeira Rodrigues, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG n.º 35.318.961-3 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob 

o nº 799.914.406-15, com domicílio profissional na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, 

Torre Olavo Setubal, 8º andar, Parque Jabaquara, São Paulo/SP, CEP 04344-902; e Sra. Ana Luiza 

Campos Garfinkel, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.545.098-

5 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 299.713.918-05, com domicílio profissional na Alameda Barão 

de Piracicaba, nº 618/634, Torre B, 11º andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 01216-012; e, 

como Conselheiros Independentes:  Sr. Pedro Luiz Cerize, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 20.907.272-6 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o 

nº 774.487.316-53, com domicílio profissional na Rua Hungria, nº 514, conjunto 82, São Paulo/SP, 

CEP 014555-000; Sr. Paulo Sérgio Kakinoff, brasileiro, casado, administrador de empresas,  portador 

da Cédula de Identidade RG nº 25.465.939-1 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 194.344.518-41, 

com domicílio profissional na Praça Comandante Linneu Gomes, s/n, Portaria 3, Jardim Aeroporto, São 

Paulo/SP, CEP 04626-020; e Sra. Patrícia Maria Muratori Calfat, brasileira, casada, publicitária, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 25.872.417 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob o nº 

278.068.078-45, com domicílio profissional na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, Itaim Bibi, São 

Paulo/SP, CEP 04538-133, caracterizados como membros independentes com base em declarações 

encaminhadas ao Conselho de Administração da Companhia, atestando o seu enquadramento em 

relação aos critérios de independência estabelecidos no Regulamento do Novo Mercado. 

 

No processo de eleição dos membros do Conselho de Administração em votação majoritária, foram 

computados 499.832.138 votos a favor da aprovação, 40.577.903 votos contra a aprovação e 617.713 

abstenções, tendo sido desconsiderados os votos em branco e as abstenções da base de votação. 

 

Os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomarão posse em seus cargos mediante 

apresentação: (i) do respectivo termo de posse, lavrado em livro próprio, contendo as declarações de 

atendimento à lei e à regulamentação em vigor; (ii) da declaração de desimpedimento, para os fins 



 

 
 

do artigo 147, da Lei das S.A. e do artigo 2º da Instrução CVM 367/02; e (iii) da declaração dos valores 

mobiliários por eles detidos de emissão da Companhia, nos termos do artigo 157, da Lei das S.A. 

 

7.7. Fixou, por acionistas titulares da maioria das ações presentes, desconsiderados os votos em 

branco e as abstenções da base de votação, a remuneração dos administradores da Companhia no 

montante global anual de até R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões de reais), sendo que a respectiva 

verba também atenderá aos membros dos Comitês de Assessoramento ao Conselho de Administração 

e aos membros do Conselho Fiscal. Os montantes individuais mensais de remuneração dos membros 

do Conselho de Administração, da Diretoria, dos Comitês de Assessoramento do Conselho de 

Administração e do Conselho Fiscal serão fixados oportunamente nos termos do Estatuto Social da 

Companhia.  

 

Na deliberação desta matéria, foram computados 482.028.362 votos a favor da aprovação, 52.778.275 

votos contra a aprovação e 6.221.117 abstenções, tendo sido desconsiderados os votos em branco e 

as abstenções da base de votação. 

 

7.8. A pedido dos acionistas, inclusive a controladora, titulares de 492.524.975 votos, instalou, 

para um novo período, o Conselho Fiscal, nos termos do artigo 161, §2º, da Lei das S.A., e da Instrução 

CVM nº 324/00. 

 

7.9. Considerando a instalação do Conselho Fiscal, definiu em 3 (três) o número de seus membros 

efetivos e igual número de suplentes, pela unanimidade dos acionistas que votaram nessa matéria, 

representativas da maioria do capital social. 

 

Na deliberação desta matéria, foram computados 475.324.064 votos a favor da aprovação. 

 

7.10. Elegeu, por meio de eleição em separado, por acionistas titulares da maioria das ações que 

votaram nessa matéria, para compor o Conselho Fiscal da Companhia, para um mandato que se 

estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que apreciar as contas referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2022, nos termos do artigo 161, §4º, alínea “a”, segunda parte, da 

Lei das S.A., como membro efetivo o Sr. Clodomir Félix Fialho Cachem Júnior, brasileiro, casado, 

empresário, portador da cédula de identidade RG n.º 058230392 IFP e inscrito no CPF/ME sob o n.º 

716.658.037-20, residente e domiciliado na Alameda Sagitário, nº 138, Torre London, sala 1207, 

Alphaville, Santana de Parnaíba/SP e como membro suplente o Sr. Sidney Sentoma, brasileiro, 



 

 
 

casado, portador da cédula de identidade RG n.º 4.835.874-5 SSP/RJ e inscrito no CPF/ME sob o 

n.º 131.571.918-53, residente e domiciliado na Rua Professor Manuel Ferreira, 155, apto. 63, Gávea, 

Rio de Janeiro/RJ.  

 

Na eleição em separado, foram computados 13.680.121 votos nos candidatos eleitos e 130.000 votos 

nos candidatos indicados por outros acionistas minoritários presentes, quais sejam os Srs. Thiago Wolf 

Pereira, RG 6091109659 SSP/RS, inscrito no CPF nº 011.381.810-64, com domicílio na Rua José 

Scutari, nº 54, ap. 1503, Passo D’ Areia, Porto Alegre/RS, CEP 91340-210, indicado para o cargo de 

membro efetivo e Sr. Tiago Paz Munhoz, inscrito no CPF sob o nº 023.737.950-35, com endereço 

comercial na Av. Senador Tarso Dutra, nº 565, sala 1910, Porto Alegre/RS, CEP 90690-140, indicado 

para o cargo de membro suplente. 

 

7.12. Elegeu, pela unanimidade dos acionistas que votaram nessa matéria, representativas da 

maioria do capital social, para compor o Conselho Fiscal da Companhia, para um mandato que se 

estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que apreciar as contas referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2022, nos termos do artigo 161, §6º, da Lei das S.A., como membros 

efetivos: (i) Sr. Edson Frizzarim, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 9.550.132-0 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 034.365.388-50, com domicílio 

na Rua Pedreira de Freitas, n.º 160, 11° andar, São Paulo/SP, CEP 03312-052; e (ii) Sr. Alfredo 

Sérgio Lazzareschi Neto, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 27.787.141-4 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 275.224.438-06, com domicílio na Alameda 

Santos, nº 1.827, 19° andar, São Paulo/SP, CEP 01418-102; e como membros suplentes: (i) Sr. 

Izaias Ferreira de Paula, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP. sob o nº 71.291, 

portador da cédula de identidade RG. Nº 9.012.644-SSP-SP e CPF/MF. nº 956.834.618-04, residente 

e domiciliado nesta Capital, na Rua Cayowaá, nº 1236 – apto 64 – CEP 05018-001, Perdizes, São 

Paulo/SP; e (ii) Antonio Carlos de Paula, brasileiro, casado, Engenheiro, CREA/SP nº 

0601141940, portador da carteira identidade nº 7.173.170 SP e CPF nº 642.752.998-68, residente e 

domiciliado nesta capital, na Rua Bela Cintra, 1714, apto 131, Cerqueira César, São Paulo/SP.  

 

Na deliberação desta matéria, foram computados 461.513.943 votos a favor da aprovação. 

 

7.13  Aprovou, pela unanimidade dos acionistas titulares das ações que votaram nessa matéria, 

representativas da maioria do capital social, que a remuneração dos membros do Conselho Fiscal 



 

 
 

corresponderá ao mínimo legal, de acordo com o artigo 162, §3º, da Lei das S.A., devida a partir desta 

Assembleia até a próxima Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 

 

Na deliberação desta matéria, foram computados 475.324.064 votos a favor da aprovação. 

 

Em matéria extraordinária: 

 

8.14 Aprovou, por acionistas titulares da maioria das ações que votaram nessa matéria, o novo 

plano de remuneração baseado em ações da Companhia, nos termos da Instrução CVM n.º 567/2015, 

que substituirá o plano de remuneração baseado em ações em vigor, aprovado na Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de março de 2018. 

 

Na deliberação desta matéria, foram computados 490.400.670 votos a favor da aprovação, 50.153.967 

votos contra a aprovação e 473.117 abstenções, tendo sido desconsiderados os votos em branco e as 

abstenções da base de votação. 

 

8. Documentos Arquivados na Sede Social: Demonstrações financeiras; editais de 

convocação; publicações; procurações dos acionistas; declarações de votos dos acionistas; mapas de 

votação recebidos do escriturador; boletins de voto recebidos diretamente pela Companhia; 

declarações de desimpedimentos; termos de posse e a gravação integral da Assembleia. 

 

9.  Encerramento: Aprovada a publicação da ata dessa Assembleia, com omissão das 

assinaturas dos acionistas presentes, conforme faculta o §2º do artigo 130 da Lei das S.A.  Nada mais 

havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata em livro próprio, em forma de 

sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A., a qual, após ter sido reaberta a 

sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelo presidente e secretária da mesa, que 

certificaram a presença dos acionistas e demais comparecentes à Assembleia, nos termos do artigo 

21-V, §2º, da Instrução CVM 481. São Paulo, 31 de março de 2022. [Ass]. Lene Araújo de Lima – 

Presidente da Mesa; Renata Paula Ribeiro Narducci – Secretária. PRESENÇAS AUTENTICADAS PELO 

PRESIDENTE E PELA SECRETÁRIA DA MESA: Roberto de Souza Santos – Diretor Presidente, Lene 

Araújo de Lima - Diretor Vice-Presidente – Corporativo e Institucional, Carlos Augusto da Silva - 

Representante da PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, Edson Frizzarim - Representante 

do Conselho Fiscal, Patrícia Muratori Calfat- Representante do Comitê de Auditoria. ACIONISTAS 

PRESENTES VIA PARTICIPAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 21-V, caput, inciso III, c.c. §1º, 



 

 
 

DA INSTRUÇÃO CVM 481, COM PRESENÇAS AUTENTICADAS PELO PRESIDENTE E PELA SECRETÁRIA 

DA MESA: Porto Seguro Itaú Unibanco Participações S.A. (pp. Bruno Robert); Lene Araújo de Lima; 

Luiz Paulo Horta de Siqueira; Michelle Behar (pp. Adriana Baroni Santi Barstad); NEON LIBERTY 

EMERGING MARKETS FUND LP; PORTFOLIO EDMOND DE ROTHSCHILD FUND (p.p. Lívia Beatriz Silva 

do Prado); SFA HOLDING PARTICIPAÇÕES Ltda. (p.p. Alexandre Shin Iti Masuda); ZENITH VITORIA 

REGIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, NAZARIO FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES, 

EXECUTIVE TOP FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES (p.p. Débora de Souza Morsch); ACIONISTAS 

PRESENTES VIA PARTICIPAÇÃO DO BOLETIM DE VOTO A DISTÂNCIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 21-

V, caput, inciso II, c.c. §1º, DA INSTRUÇÃO CVM 481: BLUE LAND FUNDO DE INVESTIMENTO DE 

ACOES; ONYX LATIN AMERICA EQUITY FUND LP; SFA MASTER FIA BDR NIVEL I IE; SKOPOS BLUE 

BIRDS FIA; SKOPOS MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; 4UM MARLIM DIVIDENDOS 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM ACOES; ACCIDENT COMPENSATION CORPORATION; ADVANCED 

SERIES TR - AST BLACKROCK GL STRATEGIES PORTFOLIO; ADVANCED SERIES TRUST - AST J.P. 

MORGAN S O PORTFOLIO; ADVISORS I.C.F III.NINETY.O.E.M.EQUITY FUND; ALASKA PERMANENT 

FUND; ALBERTA INVESTMENT MANAGEMENT CORPORATION; ALLIANZ GL INVESTORS GMBH ON 

BEHALF OF ALLIANZGI-FONDS DSPT; ALTRINSIC EMERGING MARKETS FUND, L.P.; AMERICAN 

CENTURY ETF TRUST - AVANTIS EMERGING MARK; AMERICAN CENTURY ETF TRUST - AVANTIS 

EMERGING MARK; ARERO - DER WELTFONDS -NACHHALTIG; ARTEMIS FUNDS (LUX) - GLOBAL 

EMERGING MARKETS; ARTEMIS GLOBAL EMERGING MARKETS FUND; ASSET MANAGEMENT 

EXCHANGE UCITS CCF; AVIVA I INVESTMENT FUNDS ICVC - AVIVA I INTERNATIONAL I T F; AXA 

ROSENBERG EQUITY ALPHA TRUST; BELL ATLANTIC MASTER TRUST; BIMCOR GLOBAL EQUITY 

POOLED FUND; BLACKROCK ADVANTAGE GLOBAL FUND INC; BLACKROCK LIFE LIMITED - DC 

OVERSEAS EQUITY FUND; BMO INVESTMENT FUNDS (UK) ICVC III - BMO UNIVERSAL; BOMBARDIER 

TRUST CANADA GLOBAL EQUITIES FUND; BRIDGE BUILDER INTERNATIONAL EQUITY FUND; 

BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR INSURANCE FUND; BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR PENSION 

FUND; BUREAU OF LABOR FUNDS - LABOR RETIREMENT FUND; CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT 

DU QUEBEC; CALIFORNIA PUBLIC EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM; CALVERT EMERGING 

MARKETS ADVANCEMENT FUND; CANADIAN PACIFIC RAILWAY COMPANY PENSION PLAN; CASEY 

FAMILY PROGRAM; CCL Q 130/30 FUND II; CCL Q EMERGING MARKETS EQUITY FUND LP; CCL Q 

GLOBAL SMALL CAP EQUITY FUND; CCL Q INTERNATIONAL SMALL CAP EQUITY FUND; CF GLOBAL 

PORTFOLIO, LLC; CHARLES RIVER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES; CIFM GLOBAL EMERGING 

MARKETS FUND; CITITRUST LTD A T VANG FDS S - VANGUARD MODERATE GROWTH FUND; CITY 

OF LOS ANGELES FIRE AND POLICE PENSION PLAN; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST; 

COMMINGLED P T F (EM M E) OF JP M CHASE BANK; COMMINGLED PENSION TRUST FUND 



 

 
 

EMERGING MARKETS RESEARCH ENHA; COMMONWEALTH EMERGING MARKETS FUND 6; 

COMMONWEALTH OF PENNSYLV.PUB.SCHOOL EMP RET S; CONSTRUCTION BUILDING UNIONS 

SUPER FUND; CUST. B. O. J. LTD. A. T. F. R. B. L. A. T. F. J. G. D. M. F; DELA DEPOSITARY ASSET 

MANAGEMENT B.V.; DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM; DWS INVEST 

EMERGING MARKETS TOP DIVIDEND; EM BRAZIL TRADING LLC; EMER MKTS CORE EQ PORT DFA 

INVEST DIMENS GROU; EMERGING MARKETS ALPHA TILTS FUND B; EMERGING MARKETS ALPHA 

TILTS-ENHANCED FUND; EMERGING MARKETS EQUITY FUND; EMERGING MARKETS EQUITY SELECT 

ETF; ENSIGN PEAK ADVISORS,INC; ESSEX COUNTY COUNCIL; FAIRFAX COUNTY UNIFORMED 

RETIREMENT SYSTEM; FAMA MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES; FEBE VALOR FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM ACOES; FIDELITY RUTLAND SQUARE TRUST II: STRATEGIC A E M FUND; 

FIRST SENTIER INVESTORS ICVC - S. I. L. A. F.; FIRST TRUST BRAZIL ALPHADEX FUND; FLEXSHARES 

MORNINGSTAR EMERGING MARKETS FACTOR TILT INDEX F; FLOURISH INVESTMENT 

CORPORATION; FORD MOTOR CO DEFINED BENEF MASTER TRUST; FRANKLIN LIBERTYSHARES 

ICAV; FRANKLIN TEMPLETON ETF TRUST - FRANKLIN FTSE BRAZI; FRANKLIN TEMPLETON ETF 

TRUST - FRANKLIN FTSE LATIN; FUNDAMENTAL LOW V I E M EQUITY; GARD UNIT TRUST; GENERAL 

ORGANISATION FOR SOCIAL INSURANCE; GOLDMAN SACHS ETF TRUST - GOLDMAN SACHS 

EMERGING M; GOLDMAN SACHS FUNDS - GOLDMAN SACHS E M C (R) EQ PORTFOLIO; GOLDMAN 

SACHS TRUST - GOLDMAN SACHS EMERGING MARKETS E I F; GOVERNMENT EMPLOYEES 

SUPERANNUATION BOARD; GOVERNMENT INSTITUTIONS PENSION FUND; GUINNESS ASSET 

MANAGEMENT FUNDS PLC; HARBOR DIVERSIFIED INTERNATIONAL ALL CAP FUND; HARBOR 

EMERGING MARKETS EQUITY FUND; HARBOR INTERNATIONAL FUND; HARTFORD SCHRODERS 

DIVERSIFIED EMERGING MARKETS FU; HOSKING GLOBAL FUND PLC; HOSKING PARTNERS 

COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; HOSKING PARTNERS EQUITY FUND LLC; HOSKING PARTNERS 

GLOBAL EQUITY TRUST; HOSTPLUS POOLED SUPERANNUATION TRUST; HSBC BANK PLC AS 

TRUSTEE OF STATE STREET AUT EMERG; INVESCO PUREBETASM FTSE EMERGING MARKETS ETF; 

INVESCO RAFI FUNDAMENTAL GLOBAL INDEX TRUST; INVESTEC GLOBAL STRATEGY FUND; 

INVESTERINGSFORENINGEN L PENSIONSINVESTERING, LPI A G IX AKK; 

INVESTERINGSFORENINGEN LAEGERNES PENSIONSINVESTERING, LPI AK; IRISH LIFE ASSURANCE 

PLC; J P MORGAN INVESTMENT FUNDS; JNL EMERGING MARKETS INDEX FUND; JNL/JPMORGAN 

GLOBAL ALLOCATION FUND; JOHN HANCOCK FUNDS II EMERGING MARKETS FUND; JOHN HANCOCK 

TRUST COMPANY COLLECTIVE INVESTMENT T; JP MORGAN DIVERSIDIED FUND; JPMORGAN 

DIVERSIFIED RETURN EMERGING MARKETS EQUITY ETF; JPMORGAN EMERGING MARKETS EQUITY 

CORE ETF; JPMORGAN EMERGING MARKETS RESEARCH ENHANCED EQUITY FUND; JPMORGAN ETFS 

(IRELAND) ICAV; JPMORGAN FUNDS; JPMORGAN FUNDS LATIN AMERICA EQUITY FUND; JPMORGAN 



 

 
 

GLOBAL ALLOCATION FUND; JPMORGAN SAR GLOBAL EMERGING MARKETS FUND; JUNTO 

PARTICIPACOES FIA; JUPITER GLOBAL EMERGING MARKETS FUND; KAPITALFORENINGEN 

LAEGERNES PENSIONSINVESTERING, LPI A GL II; LEGAL & GENERAL ICAV; LEGAL & GENERAL 

INTERNATIONAL INDEX TRUST; LEGAL AND GENERAL ASSURANCE PENSIONS MNG LTD; LEGAL AND 

GENERAL ASSURANCE SOCIETY LIMITED; LEGAL GEN FUTURE WRD CLIMATE CHANGE EQTY 

FACTORS IND FUND; LEGAL GENERAL GLOBAL EMERGING MARKETS INDEX FUND; LEGAL GENERAL 

GLOBAL EQUITY INDEX FUND; LEGAL GENERAL U. ETF P. LIMITED COMPANY; LSV EMERGING 

MARKETS SMALL CAP EQUITY FUND, LP; MANAGED PENSION FUNDS LIMITED; MARATHON UCITS 

COMMON CONTRACTUAL FUND - M GLOBAL C C FUND; MARATHON UCITS FUNDS; MARATHON-

LONDON GLOBAL FUND, A SUB-FUND OF THE MARATHON-LOND; MERCER GE INTERNATIONAL 

EQUITY FUND; MERCER QIF FUND PLC; MERCER UCITS COMMON CONTRACTUAL FUND; 

MINEWORKERS PENSION SCHEME; MIP ACTIVE STOCK MASTER PORTFOLIO; M-L INTERNATIONAL 

INVESTMENT FUND; MORNINGSTAR INTERNATIONAL SHARES HIGH OPPORTUNITIES U. T.; MOTOR 

TRADES ASSOCIATION OF AUSTRALIA SUPERANNUATION F P L; NATIONAL COUNCIL FOR SOCIAL 

SECURITY FUND; NATWEST TRUSTEE AND DEPOSITARY SERVICES LIMITED AS; NINETY ONE 

AUSTRALIA FUNDS - EMERGING MARKETS EQUITY FUND; NINETY ONE EMERGING MARKETS EQUITY 

FUND; NINETY ONE FUNDS SERIES IV- EMERGING M. E. F.; NORGES BANK; NORTHERN TRUST 

COMPANY SUB-ADVISED COLLECTIVE FUNDS TRUST; NORTHWESTERN UNIVERSITY; NVIT GS 

EMERGING MARKETS EQUITY INSIGHTS FUND; OMNIS PORTFOLIO INVESTMENTS ICVC - OMNIS 

GLOBAL EM; ONTARIO POWER GENERATION INC PENSION PLAN; PEOPLE S BANK OF CHINA; PIMCO 

EQUITY SERIES: PIMCO RAE EMERGING MARKETS FUND; PIMCO RAE EMERGING MARKETS FUND 

LLC; PUBLIC AUTHORITY FOR SOCIAL INSURANCE; PUBLIC EMPLOYES RET SYSTEM OF MISSISSIPPI; 

QIC INTERNATIONAL EQUITIES FUND; QIC LISTED EQUITIES FUND; REB EMERGING MARKETS 

FINANCIALS FUND, LP; RETAIL EMPLOYEES S PTY. LIMITED; RUSSELL INVESTMENT COMPANY 

PUBLIC LIMITED COMPANY; SCHRODER GEP GLOBAL EMERGING MARKETS FUND; SCHRODER 

INTERNATIONAL SELECTION FUND; SCHRODER QEP EMERGING MARKETS MULTI-CAP EQUITY TRU; 

SCHWAB EMERGING MARKETS EQUITY ETF; SCHWAB INTERNATIONAL DIVIDEND EQUITY ETF; SEI 

GLOBAL MASTER FUND PLC, THE SEI EMERGING MKT EQUITY FUND; SEI INST INT TRUST EM MKTS 

EQUITY FUND; SELECT INTERNATIONAL EQUITY MANAGED CORPORATE CLASS; SELECT 

INTERNATIONAL EQUITY MANAGED FUND; SHELL TR (BERM) LTD AS TR O SHELL OV CON P F; SPDR 

SP EMERGING MARKETS FUND; SSTL AS DEPOSITARY OF FP BRUNEL PENSION PARTNERSHI; 

STANLIB FUNDS LIMITED; STATE OF NEW MEXICO STATE INV. COUNCIL; STATE STREET IRELAND 

UNIT TRUST; STICHTING PGGM DEPOSITARY; STICHTING SHELL PENSIOENFONDS; SUN AMERICA 

SERIES TRUST-EMERGING MARKETS POR; SUNSUPER SUPERANNUATION FUND; SUTTER HEALTH; 



 

 
 

SUTTER HEALTH MASTER RETIREMENT TRUST; T ROWE PRICE INT FNDS T.ROWE PRICE L AMER 

FUN; THE BANK OF N. Y. M. (INT) LTD AS T. OF I. E. M. E. I. F. UK; THE BOARD OF THE PENSION 

PROTECTION FUND; THE EMERGING M.S. OF THE DFA I.T.CO.; THE HEALTH FOUNDATION; THE 

MARATHON LONDON INTERNATIONAL FUND OF THE MARA; THE MARATHON-LONDON EMERGING 

MARKETS INVESTMENT TRUST; THE MARATHON-LONDON INTERNATIONAL INVESTMENT TRUST; 

THE MASTER TRT BK JPN TRUSTEE OF JPM BRICS5 MOTHER FUND; THE MASTER TRUST BANK OF 

JAP, LTD. AS TR. FOR MTBJ400045828; THE MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE; THE PUBLIC 

INSTITUITION FOR SOCIAL SECURITY; THE SULTANATE OF OMAN MINISTRY OF DEFENCE PENSION 

FUND; THE WESTPAC WHOLESALE UNHEDGED INTERNATIONAL SHARE TRUST; UTAH STATE 

RETIREMENT SYSTEMS; VALIC COMPANY I - EMERGING ECONOMIES FUND; VANGUARD EMERGING 

MARKETS STOCK INDEX FUND; VANGUARD ESG INTERNATIONAL; VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL 

INTL STOCK M. INDEX TRUST II; VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT 

INDEX T; VANGUARD FUNDS PLC / VANGUARD ESG GLOBAL ALL CAP U; VANGUARD FUNDS PUBLIC 

LIMITED COMPANY; VANGUARD GLOBAL EQUITY FUND, A SERIES OF VANGUARD; VANGUARD 

INTERNATIONAL HIGH DIVIDEND YIELD INDEX F; VANGUARD INV FUNDS ICVC-VANGUARD FTSE 

GLOBAL ALL CAP INDEX F; VANGUARD INVESTMENT SERIES PLC / VANGUARD ESG EMER; 

VANGUARD INVESTMENTS CANADA INC. - VANGUARD GLOBAL; VANGUARD TOTAL INTERNATIONAL 

STOCK INDEX FD, A SE VAN S F; VANGUARD TOTAL WORLD STOCK INDEX FUND, A SERIES OF; 

VERIZON MASTER SAVINGS TRUST; VFMC INTERNATIONAL EQUITY TRUST 1; VFMC 

INTERNATIONAL EQUITY TRUST 2; WISDOMTREE EMERGING MARKETS HIGH DIVIDEND FUND; 

WISDOMTREE ISSUER ICAV; WM POOL - EQUITIES TRUST NO. 72; XTRACKERS (IE) PUBLIC LIMITED 

COMPANY; XTRACKERS MSCI ACWI EX USA ESG LEADERS EQUITY ETF. 

____________________________________________________________________ 

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio 

 

 

 

 

 

Renata Paula Ribeiro Narducci 

Secretária da Mesa 


